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TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETIVO
Participação no evento  XLVI Encontro da ANPAD – EnANPAD 2022 , que ocorrerá

nos dias 21 a 23/9/2022, de forma remota.

2- JUSTIFICATIVA
Justifica–se a aquisição do objeto deste instrumento de inexigibilidade de licitação (01

inscrição no evento XLVI Encontro da ANPAD – EnANPAD 2022 , que ocorrerá nos dias 21 a
23/9/2022,  de  forma  remota.),  através  da  necessidade  de  capacitação  dos  servidores  que
trabalham na  área de  administração para  uma melhor  eficiência  nas  atividades  de  ensino  e
pesquisa. O evento em questão abrange diversos temas que contribuirão para o conhecimento e
desenvolvimento  de  quem  irá  participar  deste  evento  para  que  possa  aperfeiçoar  os  seus
trabalhos. 

3- OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO
Unidade QTD

VALOR
UNITÁRIO

1.

Inscrição de evento evento XLVI
Encontro da ANPAD – EnANPAD

2022 .

Inscrição 1 R$ 420,00

4- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO
A contratação direta por inexigibilidade de licitação está prevista no art. 25 da Lei n°

8.666/93 e pressupõe inviabilidade de competição. De acordo com o dispositivo: “Art. 25. É
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial... 

“Os incisos l, ll e lll do art. 25 trazem hipóteses de cabimento de inexigibilidade, mas
não restringe esta forma de contratação direta à caracterização de uma delas. 

Nesse sentido, comenta Marçal Justen Filho: “A redação do art. 25 determina, de modo
inquestionável, que as hipóteses referidas nos incisos são meramente exemplificativas. Portanto,
pode  haver  inviabilidade  de  competição  que  não  se  enquadre  em  nenhuma  das  situações
referidas nos três incisos do art. 25.”

 Assim,  sempre  que  caracterizada  a  inviabilidade  de  competição,  a  licitação  será
afastada. A inviabilidade de competição pode decorrer de ausência total de competidores em
razão de  existir  apenas  um particular  apto  a  ofertar  o  bem pretendido  pela  Administração,
podendo também, decorrer da impossibilidade de comparar objetivamente os diversos objetos
similares encontrados no mercado, por possuírem natureza técnica e ser, diretamente, produto
do desempenho do profissional especializado que o executa. Em ambas as hipóteses, a licitação
não é caminho adequado para o atendimento do interesse público. Primeiro, porque havendo
apenas uma proposta, não se prestará a sua finalidade principal, qual seja, eleger a melhor dentre
várias  (art.  2°  da Lei  n°  8.666/93).  Segundo,  porque as  características  peculiares  do objeto
impedem um julgamento objetivo, o que estaria em descompasso com a determinação do art.
3°da Lei n° 8.666/93.

Acerca da inexigibilidade de licitação, assim dispõe o art. 25 da Lei nº 8.666/93. In
verbis:  ‘’  Art.25  É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de  competição,  em
especial: (...) ll – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza  singular,  com  profissionais  ou  empresas  de  notória  especialização,  vedada  a
inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e  divulgação;  (...)  1°.  Considerese  de  notória
especialização  o  profissional  ou  empresa  cujo  conceito  no  campo  de  sua  especialidade,
decorrente  de  desempenho  anterior,  estudos,  experiências  ,  publicações  ,  organização  ,



UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS

CAMPUS III – BANANEIRAS – PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  de  outros  requisitos  relacionados  com  suas  atividades,
permita inferir  que o seu trabalho é essencial  e indiscutivelmente o mais adequado a plena
satisfação do objeto do contrato’’.

Ainda: “Art.13. Para os fins desta Lei,  consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a: (...) VI – Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.” 

Do  texto  legal,  extraem-se  como  requisitos  para  a  configuração  desta  hipótese  de
inexigibilidade: 

• O objetivo deve ser serviço técnico profissional especializado; 

• O serviço deve ter natureza singular; 

• O  profissional  ou  empresa  contratado  deve  ser  notoriamente
especializado. Nocaso concreto, todos restam atendidos, como se pode observar: 

a) O  serviço  é  técnico  profissional  especializado  O  art.  13,  em  seu  inc.
VI,classifica  expressamente  o  serviço  de  treinamento  e  aperfeiçoamento  de  pessoal  como
técnico profissional especializado. No mesmo sentido, é entendimento do TCU, descabendo,
assim, maiores considerações a respeito. 

b) O  serviço  é  de  natureza  singular  Na  linha  do  entendimento  do  Tribunal
deContas  da  União,  a  singularidade  também se  concretiza  por  força  da  impossibilidade  de
estabelecer  critérios  objetivos  de  comparação  técnica  para  objetos  dessa  natureza,  que
dependem  da  capacidade  e  do  desempenho  do  profissional  que  o  executará.  Com  efeito,
conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral: „ ’’A proposta técnica seria, a rigor, o programa
e  a  metodologia,  de  pouca  ou  nenhuma  diferenciação.  O  êxito  do  treinamento  depende,
basicamente,  dos  instrutores  ou  docentes.  Que  são  incomparáveis,  singulares,  o  que  torna
inviável a competição. ’’³ Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço este restaria frustrada,
pela inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo. 

c) O prestador  do  serviço  é  notoriamente  especializado  O  Tribunal  de  Contas
daUnião, com base no relato do Ministro Adhemar PaladiniGhisi, no processo TC 010.578/95-
1(Ata n° 49/95- Plenário), entendeu: ‘’...para fins de caracterizar a inviabilidade de competição
e  consequentemente  a  inexigibilidade  de  licitação,  a  notória  especialização  se  manifesta
mediante o pronunciamento do administrador sobre a adequação e suficiência da capacidade da
empresa para atender ao seu caso concreto.

Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla
experiência na prestação de um serviço singular, e pode não haver mais de uma empresa com
ampla experiência na prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em
circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha ‘’notória especialização’: será aquela que o
gestor considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso concreto especifico
que  pretender  celebrar.  Ressalvadas  sempre  as  hipóteses  de  interpretações  flagrantemente
abusivas, defendo assim a tese de que se devem preservar margens flexíveis para que o gestor
exerça esse poder discricionário que a lei lhe outorga. 

’’ Na decisão n° 439/98, anteriormente citada, a mesma Corte de Contas assentou, ainda
que: ‘’...a Lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela opinião
pública.  De  acordo  com  o  texto  legal,  o  conceito  do  profissional,  no  campo  de  sua
especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  de  outros  requisitos  relacionados  com  suas  atividades.
Citamos novamente Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: „ A Reputação da notoriedade só precisa
alcançar os profissionais que se dedicam a uma atividade, sendo absolutamente dispensável, ou
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impertinente, a fama comum, que a imprensa não especializada incentiva‟ (in contratação Direta
sem Licitação, pag. 316)’’. 

’’ À luz dos excertos acima, pode-se afirmar que: 

A  notória  especialização  é  fruto  da  análise  discricionária  do  administrador  público
quanto à capacidade e ao desempenho do profissional/empresa para a execução do objeto; 

• A notória especialização não requer fama ou reconhecimento público; 

• O  Tribunal  de  Contas  deve  respeitar  a  decisão  administrativa  de
contrataçãodireta que se mostrar razoável, por força da discricionariedade atribuída pela Lei.

Portanto,  os  profissionais  instrutores  dos  cursos  em  questão  são  considerados
notoriamente  especializados,  em  face  de  sua  formação  técnica,  experiência  profissional  e
capacidade  intelectual  no  campo  de  sua  especialidade,  demonstrada  através  da  análise
curricular.  A  ANPAD também  se  enquadra  nesta  classificação,  na  medida  em  que  vem
promovendo, eventos nas áreas de  administração possuindo todas as condições habilitatórias
necessárias à contratação com o Poder Publico.

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Prestar os serviços do evento de acordo com as especificações do Folder do Evento,
inclusive em relação à participação dos profissionais ora citados na propaganda do evento;

5.1.2 -Ao  final  do  evento,  entregar  o  Certificado  de  participação,  desde  que  os
participantes  tenham  cumprido  com  a  presença  na  apresentação  do  artigo
selecionado.

5.1.3 Caso venha algum dos palestrantes não pode instruir alguma palestra ou oficina por
motivo  de  força  maior,  substituí-los  por  profissionais  de  formação e  experiência
equivalente ou superiores;

6 -        DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 São obrigações da Contratada:

6.1.1 Cumprir com as obrigações financeiras assumidas com a inscrição de participante no
evento, de acordo com proposta enviada pela contratante e aceita pelo órgão.

7 -        DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:

7.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

7.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.1.3 Fraudar na execução do contrato;

7.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

7.1.5 Cometer fraude fiscal;

7.1.6 Não mantiver a proposta;
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7.2 A Contratada que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7.2.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não  acarretem danos
diretos, significativos para a Contratante;

7.2.2 Multa  moratória  de 0,33% (trinta  e  três  centésimos por  cento)  por  dia  de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

7.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

7.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

7.2.4 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade
Contratante, pelo prazo de até dois anos;

7.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante  a  própria  autoridade que aplicou a  penalidade,  que será  concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

7.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

7.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

7.4  A  aplicação  de  multa  não  impede  que  a  Contratante  rescinda  unilateralmente  o
Contrato e aplique outras sanções previstas nas Leis 8.666/93.

7.4.1 O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir
com o CCHSA/UFPB.

7.4.2 Caso a Contratada não proceda ao recolhimento da multa no prazo determinado, o
respectivo valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa.

7.5  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto nos diplomas normativos atinentes à matéria.

 7.6  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

         7.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.”

Bananeiras - PB, 09 de Agosto de 2022.

Gabriela Tavares dos Santos 
SIAPE 1157816
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